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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS,  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INFRAESTRUTURA 

 

Projeto de Lei nº 023/2015. 

AUTOR: Poder Executivo.  

EMENTA: “Inclui META/ATIVIDADE no Plano Plurianual 2014-2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 

2015 e na Lei Orçamentária Anual de 2015; autoriza a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 

38.624,97 (trinta e oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos) e dá outras providên-

cias”. 

RELATOR: Cleber Jahn 

 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva incluir no orçamento municipal o valor de R$ 38.624,97 (trinta e 

oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos), a fim de concluir a prestação de contas 

dos recursos recebidos do governo estadual, por intermédio do Termo de Compromisso firmado com a Secreta-

ria Estadual de Habitação, Saneamento e Desenvolvimento Urbano – SEHADUR. Tais recursos destinam-se a recupera-

ção/regularização de pendências verificadas em redes de abastecimento de água das localidades de Alto Pas-

sa Sete, Pitingal, Serra Velha, Sapopema, Cerro da Figueira, Campo de Sobradinho e Barro Preto.  

 

PARECER 

 

O artigo 95, inciso V, da Lei Orgânica Municipal dispõe que: “Art. 95: São vedados: V – Abertura de 

crédito suplementar ou especial, sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspon-

dentes”. Verifica-se que tais recursos advêm da redução, em igual valor, de outra dotação orçamentária vincu-

lada a Secretaria de Administração (construção de elevador junto ao prédio municipal). Dessa forma, nos ter-

mos do artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal, o presente projeto atende os requisitos necessá-

rios no que tange aos aspectos orçamentários e financeiros. 

Já em relação ao mérito do projeto, cabe aos nobres vereadores fiscalizar quais são as pendências rela-

cionadas à execução das referidas redes de água e se os valores recebidos do Governo Estadual (R$ 143.369,17) foram 

utilizados na aquisição de materiais e mão-de-obra para a construção de redes de abastecimento de água.  

 Sala das Comissões da Câmara Municipal de Passa Sete, primeiro dia do mês de junho de 2015. 
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